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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE FISCAL DAS RELAÇÕES DE CONSUMO 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS DO CONSUMIDOR – PROCON-GOIÁS 

 
RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE VERIFICAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO 

 
1.1 Relação dos candidatos com deficiência, aprovados na prova de verificação do curso de formação, de acordo com os critérios 
estabelecidos no subitem 15.9 do Edital nº 005, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota 
da prova de verificação do curso de formação. 
 

Inscrição Nome 
Nota Prova de 

verificação 

411.01361394/5 FERNANDO VIEIRA CAVALCANTE 26,00 

411.01361970/6 WELLITON CARLOS DA SILVA 26,00 

 
1.2 Relação dos candidatos, de ampla concorrência, aprovados na prova de verificação do curso de formação, de acordo com os critérios 
estabelecidos no subitem 15.9 do Edital nº 005, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota 
da prova de verificação do curso de formação. 
 

Inscrição Nome 
Nota Prova de 

verificação 

411.01346816/0 ANA CAROLINA ALMEIDA DI NAPOLI 30,00 

411.01360953/0 ANNA CAROLINA DE PINA JAIME NAVES 30,00 

411.01357616/7 BRUNO ALENCAR RODRIGUES 30,00 

411.01345831/5 CAMILA CAVALCANTI FONTINELI 27,00 

411.01356534/7 DHARANI COSTA MARTINS 27,00 

411.01362858/5 EDUARDO DA ROCHA DESCHAMPS CAVALCANTI DE OLIVEIRA 29,00 

411.01361505/1 EMELY CRISLEY FLORENTINO LEMOS 30,00 

411.01363724/2 ESMERALDA DIAS CASTRO CAVALCANTE 29,00 

411.01362363/6 FRANCIELLY APARECIDA FERREIRA MENDES RABELO 29,00 

411.01356288/6 HENRIQUE FIGUEIREDO TEIXEIRA 30,00 

411.01356382/2 JULIA PINHEIRO REZENDE COSTA 30,00 

411.01357517/9 JULIANA LEMOS MOREIRA 29,00 

411.01361824/0 LEANDRO DE BESSA PACHECO SAAD 28,00 

411.01345807/7 LIVIA CANDIDA MAIA 30,00 

411.01362648/0 LIVIA MAGALHAES DE OLIVEIRA ABREU 29,00 

411.01362304/0 LUCAS DE SOUZA GONCALVES 27,00 

411.01356553/1 MARCELA BANDEIRA VILELA 30,00 

411.01362033/6 MURILO SOARES TEIXEIRA 30,00 

411.01361038/4 RAQUEL PRISCILLA OLIVEIRA 27,00 

411.01362099/7 RONALDO MARIANO DA SILVA SOUSA 28,00 

411.01361400/5 VINICIUS MATHEUS FERREIRA LIMA 29,00 

411.01361143/2 WELLINGTON LOPES CARDOSO 23,00 

 
2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR NA PROVA DE VERIFICAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO 
2.1 Os candidatos poderão interpor recurso, exclusivamente contra o resultado preliminar na prova de verificação do curso de formação, 
das 10 horas do dia 11 de junho de 2018 às 18 horas do dia 13 de junho  de 2018 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico: 
https://concursos.quadrix.org.br por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos 
de revisão.  
2.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente, intempestivo, cujo teor desrespeite a banca 
examinadora ou relacionados à outras fases do concurso serão preliminarmente indeferido.  
2.3 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com 
o Edital nº 005.  
 
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
3.1 Os candidatos poderão ter acesso ao cartão-resposta da prova de verificação do curso de formação no endereço eletrônico 
https://concursos.quadrix.org.br. 
3.2 O INSTITUTO QUADRIX não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a 
interposição de recursos ou a visualização do cartão-resposta da prova de verificação do curso de formação. 

https://concursos.quadrix.org.br/
https://concursos.quadrix.org.br/
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3.3 O resultado definitivo da prova de verificação do curso de formação e o resultado final do concurso serão divulgados na data provável 
de 19 de junho de 2018. 
 

Goiânia/GO, 8 de junho de 2018.   
 

Liliane Morais Batista de Sá 
Superintendente 

IN - 002/2015 

 


